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ESTADO  DE  MATO  GROSSO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

EDITAL DA CONVITE Nº 011/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  086/2021 
 

PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE ARENAPOLIS – Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Rua Presidente Costa e Silva, nº105E, Vila Nova, 
ARENÁPOLIS – MT, inscrita no CNPJ Nº 24.977.654/0001-38, através da sua CPL – Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 013/2021, torna público para os 
interessados do ramo, que fará realizar, no dia, hora e local abaixo especificado,  conforme as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, licitação na modalidade de Convite, do 
tipo menor preço global para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVICOS DE PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO  E REALIZAÇÃO DE EVENTOS, 
ESPECIALMENTE PARA PRODUZIR, ORGANIZAR E EXECUTAR A 1ª FEIRA DA 
GASTRONOMIA E BONS NEGOCIOS DO MUNICIPIO DE ARENAPOLIS-MT, 
CONFORME ANEXO I, COM O FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA, PALCO, 
ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, DENTRE OUTROS DESCRITOS NO PRESENTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
Dia................:  29/12/2021 
Hora..............: 09:00 
Local.............: Prefeitura Municipal de Arenápolis  – endereço acima. 
 
Obs.: Nenhum envelope será recebido após o prazo acima estipulado, sem estar fechado 
com cola e  sem o devido preenchimento, conforme segue.  

FORMA DE PREENCHIMENTO DOS ENVELOPES 
Os envelopes deverão ser endereçados da seguinte forma:  

ENVELOPE Nº 001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

DOCUMENTOS  PARA  HABILITAÇÃO 

CONVITE Nº ___/2021. 

Rua Presidente Costa e Silva, nº105E, esquina com a Rua Castelo Branco, Vila 
Nova, ARENÁPOLIS – MT-  CEP 78.420-000  
 

ENVELOPE Nº 002 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS-MT  
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ESTADO  DE  MATO  GROSSO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PROPOSTA DE PREÇOS 

CONVITE Nº  ___/2021 

Rua Presidente Costa e Silva, nº 105E, esquina com a Rua Castelo Branco, Vila 
Nova, ARENÁPOLIS – MT -CEP 78.420-000  
 

Deverá ainda, o envelope conter todos os dados do licitante, podendo ser por impressão, 
carimbo padronizado ou timbre, como segue: 

 

PROPONENTE: RAZÃO SOCIAL E NOME FANTASIA 

ENDEREÇO COMPLETO: ____________________________ 

CNPJ ____.____.____/___-___                       INSC. EST. __________ 

FONE: ____________             E-MAIL (SE HOUVER)_________ 

CEP: ___._____-_____ 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
___________________________________________________  

Obs: Os envelopes deverão ser entregues sob protocolo, até as 09:00 Horas da data 
supracitada .  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes do objeto desta licitação será  empenhada na seguinte secretaria, e 
serão pagos com recursos  próprios. 
SECRETARIA MUN. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E AGROPECUARIO 
DEPARTAMENTO DE EXPANSÃO URBANA 
1ª FEIRA DA GASTRNOMIA E BONS NEGOCIOS-ARENAPOLIS 
DOT. 0484 - 04.001.23.122.0007.2115.3390.39.00.00.00- Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 
 
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 
 
1.1  - A prestação de serviços será pra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVICOS DE PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO  E REALIZAÇÃO DE EVENTOS, ESPECIALMENTE 
PARA PRODUZIR, ORGANIZAR E EXECUTAR A 1ª FEIRA DA GASTRONOMIA E BONS 
NEGOCIOS DO MUNICIPIO DE ARENAPOLIS-MT, CONFORME ANEXO I, COM O 
FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA, PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, DENTRE 
OUTROS DESCRITOS NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
1.2 – Promover e realizar a primeira Feira de Gastronomia e Bons Negócios de Arenapolis - 
MT. 
 
2.0 –  DAS CONDIÇÕES  OU NÃO DE  PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO 
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ESTADO  DE  MATO  GROSSO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

 
2.1 – Das condições de participação 
 
2.1.1 –  Poderá participar desta licitação qualquer empresa pertencente ao ramo de atividade 
de seu objeto. 
 
2.1.2- Foram convidados três participantes nos termos do inciso III do art. 22 da Lei 
8.666/93, ficando o convite estendido aos demais cadastrados no ramo que manifestarem 
seu interesse com antecedência no mínimo de até 24 horas (úteis) antes da data marcada 
para apresentação das propostas. 
 
2.2 – Das restrições de participação 
 
2.2.1 -  Não poderá participar da presente  licitação empresa: 

a) suspensa temporariamente do direito de participar de licitação ou impedida de 
contratar com a administração. 
b) declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 e que não tenha restabelecido sua idoneidade; 
c) com falência decretada;  
 

2.3. Das condições de participação de microempresa e empresa de pequeno porte. 
 
2.3.1 - A micro-empresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração de 
comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa ter o beneficio do 
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei 
Complementar nº. 123 de 14/12/2006, conforme Minuta de Declaração de ME/EPP, (Anexo 
IV). 

2.3.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação.  

2.3.3. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar, mesmo se contiver alguma 
restrição, toda a documentação constante dos itens 2.4.1, que será devidamente 
conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. Incluído por determinação do Decreto nº. 6.204/2007. 

2.3.4. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções prevista no 
item 15.1 deste edital. 

 
2.4 – Da habilitação 
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ESTADO  DE  MATO  GROSSO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

 
2.4.1 – Conforme faculta o § 1º do art. 32 da Lei 8.666/93, fica dispensada a fase de 
habilitação, porém deverá ser encaminhada juntamente com a proposta cópia dos seguintes 
documentos:  
2.4.2 – As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar os seguintes documentos: 

2.5- DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Requerimento de empresário individual, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
eleição de seus administradores; (Deverá ser apresentado o contrato social todas as 
alterações ou a ultima alteração consolidada e devidamente autenticadas).  

c)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

e) Identidade (RG) e CPF de todos os sócios. 
 

2.6- DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS. 
f) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

 
2.7- DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprovem a prestação de serviços específicos desta 
contratação (estes atestados deverão ser elaborados em papel timbrado da pessoa jurídica de 
direito público ou privado fornecedora do mesmo e deverá ser original ou autenticado e estar 
devidamente assinado e carimbado) 

 
2.8- OUTROS DOCUMENTOS 

 
a) Alvará de funcionamento do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  
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ESTADO  DE  MATO  GROSSO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

b) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte para beneficio          
do tratamento diferenciado (LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14/12/2006), conforme 
(ANEXO IV). 

c) Declaração de cumprimento do art. 07, XXXIII, CF/88, conforme (ANEXO 
VI).; 

d) Declaração da inexistência de fato superveniente, impeditivo da habilitação, 
conforme (ANEXO – VII); 

e) Declaração de Apresentação de email da empresa, conforme (ANEXO VIII); 
 

2.9-  A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 
 
2.9.1- Em caso de omissão, o Presidente admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação. 
 
2.9.2 – A comprovação da regularidade para com a seguridade social (INSS e FGTS) é 
condição para a futura contratação, portanto o participante que estiver obrigado a esta 
comprovação, como as pessoas jurídicas por exemplo, deverá encaminhar juntamente com 
sua proposta,  cópia das certidões negativas competentes.  
 
 
3.0– DAS PROPOSTAS 
 

3.1 – A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, sem rasura, emenda ou 
entrelinhas, datada e assinada, contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:  

3.1.2 -  Razão social, endereço e CNPJ por via impressa ou carimbo padronizado; 
 
3.1.2 – Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
3.2 – Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas por este edital. 
 
3.3 – Os preços propostos para prestação de serviços do objeto deverão estar expressos em 
R$ (Real). 
 
3.4 – Nos preços deverão estar incluídos todas as despesas sobre o objeto licitado (impostos, 
taxas, seguros, etc.), não sendo aceito qualquer acréscimo posterior. 
 
3.5 – Os preços devem ser especificados de maneira a demonstrar o custo unitário/total dos 
serviços.  
 
3.6 – Uma vez aberto o envelope, não será aceito cancelamento ou alteração das condições 
da proposta. 
 
4.0 -  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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ESTADO  DE  MATO  GROSSO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

4.1 – O critério de escolha da proposta vencedora será o de menor preço global conforme 
artigo 45, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93. 
  
4.1.1 – O julgamento será efetuado levando-se em conta o preço global. 
 
4.2 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o critério adotado para desempate 
será o de sorteio, em ato público, para o qual todos serão convocados ou na mesma sessão, 
desde que haja condições jurídicas para tanto.  
 
4.3 – Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não prevista neste 
Edital, nem preços ou vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes. 
 

4.4 – Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem as exigências do edital de convocação. 
b) Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 
c) Que apresentarem defeitos insanáveis que não possam ser resolvidos pela CPL, como 

rasuras, emendas, erros de cálculos ou falta de clareza capaz de torná-la ininteligível.                                    
 
 5.0 – DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

5.1 – No dia, hora e local previstos no preâmbulo deste Edital, reunir-se-á a CPL, com a 
incumbência de processar o julgamento do certame, quando passarão a ser examinados e 
abertos os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO. 
 
5.1.1 – A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de alterar as datas ou 
pautas das reuniões, ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, 
obedecidas as normas legais aplicáveis.   
  
5.2 – Não haverá tolerância quanto ao horário. 
  
 5.3 – Os representantes presentes serão convidados a entregarem à CPL suas credenciais 
nos moldes do item 5.3.2, que deverão estar em mãos. 
 
5.3.1 – Se a procuração estiver junto com os documentos, dentro do envelope, o 
representante só poderá se manifestar após a abertura do envelope e verificação da 
conformidade da mesma. 
 
5.3.2 – A procuração deverá ser especifica e deverá conter a autorização expressa para 
assinar documentos, e se for o caso, desistir de recursos, conforme (ANEXO – V).  

5.3.3 – Ao representante que não estiver munido do documento disposto no item anterior e 
na forma por ele exigido, não será dado o direito de manifestação, podendo entretanto a 
tudo assistir.  
    
5.3.4 – O representante legal  devidamente identificado nos documentos de habilitação, não 
necessita de procuração, conforme dispõe este item.   
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5.4 – Analisadas as credenciadas e estando as mesmas preenchendo as formalidades, serão 
lançados em Ata os nomes dos representantes legais, segundo as licitantes. 
 
5.5 – Cumprida a apresentação das credenciais, passar-se-á ao exame e abertura dos 
envelopes contendo a documentação para habilitação.  
  
5.6 – O Presidente convocará os membros da CPL e a todos os licitantes presentes a 
assinarem o fecho dos envelopes das propostas de preços, que manterá fechado até que se 
apreciem os documentos de habilitação. 
 
5.7 – Aberto os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, todos os 
documentos neles contidos serão primeiramente vistados pela CPL, depois todos os 
representantes também deverão vistá-los.    
 
5.8 – Em seguida a CPL analisará os documentos de “HABILITAÇÃO, passando os mesmos 
aos representantes credenciados para que também procedam o exame, considerando 
habilitada a licitante cuja a documentação esteja em consonância com o exigido no item 3.4 e 
seus subitens  deste Edital. 
 
5.9 – Será inabilitada as licitantes que: 
  

a) deixar de apresentar qualquer dos documentos especificados no item 2.3 e 2.4; 
 
b) que apresentar documento com defeito e desde que o vício não possa ser sanado pela  

Comissão Permanente de Licitação; 
 

c) que apresentar documento sem autenticação ou desacompanhado das originais para 
comprovação da sua veracidade; 

 
5.10 – A CPL, a seu critério, poderá proclamar o resultado da habilitação ou inabilitação, na 
mesma Sessão ou poderá fazê-lo em outra data, ficando obrigada a comunicar a todos os 
licitantes sua decisão.  
 
5.11 – Se o resultado da fase de habilitação for proclamado na mesma Sessão de Habilitação 
e estando todas as  participantes representadas, e ainda, havendo desistência expressa de 
recursos por parte de todas, e mais, havendo interesse da CPL, poderão, na seqüência serem 
abertos os envelopes dizendo conter as PROPOSTAS DE PREÇOS. 
 
5.12 – Não havendo possibilidade jurídica ou interesse por parte da CPL em dar 
prosseguimento aos trabalhos na mesma Sessão, os envelopes dizendo conter as propostas 
serão abertos numa outra Sessão, para qual todos serão previamente convocados. 
 
5.13 – No caso de não ser os envelopes com as PROPOSTA DE PREÇOS, abertos na mesma 
Sessão, estes ficaram sob a guarda da CPL, que deverá conservá-los intactos até o momento 
marcado para sua abertura. 
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5.14 – A licitante inabilitada, no caso de expressa desistência de recursos ou mantido o 
resultado, terá seu envelope de PROPOSTAS DE PREÇOS, devolvido sem violação.    
   
5.15 – A CPL, poderá diligenciar em qualquer fase do processo a fim de elucidar qualquer 
dúvida que venha surgir com relação ao certame em questão. 

5.16 – Estando todos os representantes presentes, será solicitada a desistência de recurso, 
que poderá ser consignada em ata, afim de agilizar a finalização do certame. 
 
5.17 – De tudo se lavrará ata circunstanciada. 
 
5.18– Dos atos praticados na fase de habilitação cabe recurso nos termos do art. 109 da Lei 
8.666/93.          
 
5.19 – Superada a fase de habitação passar-se-á ao julgamento das propostas, 
que deverão observar o seguinte:  
 
5.19.1 – Havendo possibilidade jurídica, segue na mesma Sessão de abertura dos envelopes 
dizendo conter a DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, o julgamento das propostas. 
  
5.19.1.1 – Não havendo possibilidade jurídica, no dia, hora e local designado, tendo todas as 
empresas habilitadas sido convocadas, reunir-se-á a CPL, com incumbência de proceder a 
abertura dos envelopes e o julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS. 
 
5.19.2 – Não haverá tolerância para o horário acima marcado. 
 
5.19.3 – Serão convidadas as licitantes habilitadas, através de seus representantes legais, 
para apresentarem, ou confirmarem suas respectivas credenciais, bem como confirmarem os 
fechos indevassáveis dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS. 
 
5.19.4 – Analisadas ou confirmadas as credenciais e estando as mesmas preenchendo as 
formalidades, após a verificação dos fechos dos envelopes PROPOSTA DE PREÇOS, serão 
lançadas em Ata os nomes dos representantes legais segundo as licitantes e a confirmação 
de que os fechos dos envelopes estão intactos. 
 
5.19.5 – Após a abertura dos envelopes PROPOSTA DE PREÇOS não mais caberá inabilitação 
de firma licitante, salvo em razão de fatos supervenientes, conhecidos somente após o 
julgamento da habilitação. 
 
5.19.6 – Aberto os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS, todos os membros da CPL e 
representantes presentes analisarão seus conteúdos, devendo vistar todas as folhas. 
 
5.19.7 – Nenhum outro critério de julgamento, que não o de menor preço por lote, será 
utilizado, ainda que seja mais vantajoso.  
 
5.19.8 – Será desclassificada a proposta que: 
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a) – Apresentar vantagem sobre os preços dos demais licitantes ou que apresentar 
preços manifestamente inexeqüíveis.  

b) Que for incompatível com o edital ou que por qualquer motivo inviabilize sua análise, 
entretanto se o erro for sanável, será resolvido pela CPL. 

c) Que for considerada inexeqüível. 
 
5.19.10 – Havendo divergência entre o valor numérico e o valor por extenso, prevalecerá este 
último. 
 
5.19.11 – Verificada a conformidade das propostas, será considerada vencedora a licitante 
que apresentar proposta de MENOR PREÇO, levando-se em conta o valor por lote da 
proposta.  
 
5.19.12 – As propostas serão classificadas ordinariamente de forma crescente em relação ao 
preço unitário ofertado. 
 
5.19.13 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas o critério de desempate será o 
de sorteio.  
 
5.19.13- No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido 
ao disposto no parágrafo 2º, do artigo 3º, da Lei № 8.666/1993, e dos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar Federal n°. 123/2006, a Comissão efetuará o desempate mediante sorteio em 
ato público para o qual todas as participantes serão convocadas, ou na mesma Sessão, caso 
haja possibilidade jurídica.   
 
5.19.14 - Em qualquer fase do julgamento, o não atendimento ou insuficiência de 
comprovação de qualquer exigência constante deste Edital, implicará na desclassificação do 
concorrente, não se admitindo a complementação de documentos "a posterior". 
5.19.15 – Será solicitado pelo presidente, caso todos estejam presentes na Sessão de 
julgamento das propostas, a desistência expressa de recurso, que se aceita, será lavrada em 
ata, que deverá ter a assinatura do desistente ao final. 
 
5.19.16 – De tudo lavrar-se-á ata circunstanciada.      
 
5.19.17 – Dos atos praticados na fase de julgamento das propostas, desde que não haja 
concordância por parte do prejudicado, cabe recurso nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93. 
 
5.19.18 – A comunicação do resultado da fase de habilitação (habilitação ou inabilitação) e do 
julgamento da proposta, quando não efetuada na própria sessão inerente ao assunto, será 
feita através de ofício ao representante da licitante. 
 
5.19.19 – Os questionamentos a serem consignados em ata deverão ser apresentados por 
escrito, até o final de cada reunião. 
 
5.19.20 - A classificação se dará pelas propostas de Menor Preço, atendendo inclusive a Lei 
Federal n°. 123 de 14 de dezembro de 2006. 
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5.19.21 - A Comissão Permanente de Licitação se reserva o direito de solicitar, a qualquer 
tempo, a comprovação da disponibilidade das características exigidas, através de 
documentação comprobatória. 
 
 
6.0 – PAGAMENTO E SUAS CONDIÇÕES 
 

6.1 – O valor contratual será, inicialmente, aquele global, constante da proposta da 
vencedora podendo ser reajustado com a finalidade de  manutenção de equilíbrio contratual.  

6.2-  O Município de Arenápolis se compromete a efetuar o pagamento de acordo com a 
Prestação de serviços, e a instalação das infraestruturas, tais como, tendas, palco, som, 
iluminação, decoração e outros, devidamente instalados, quais serão efetivamente pagos 
conforme a sua instalação, mediante apresentação de nota fiscal, devidamente recebida e 
aceita pelo Município de Arenápolis. Sendo que os pagamentos obedecerão estritamente a 
ordem dos serviços prestados. 
 
 

7.0 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

7.1  – A empresa contratada vai Promover e realizar a primeira Feira da Gastronomia e dos 
Bons Negócios de  Arenápolis - MT, conforme o Anexo I do Edital. 
 

7.2- O  objeto, no que couber serão recebidos nos termos do ART 73 , inciso II  , alínea  B    
da Lei 8.6663/93 

 
8.0 – DO PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO  

 

8.1– A proponente vencedora deverá retirar a nota de empenho dentro de 02 (dois) dias úteis 
a partir do comunicado a ser expedido pela CPL – Comissão Permanente de Licitação e 
assinar o contrato no mesmo prazo.  

 

9.0– DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 
 

9.1– Decorridos 02 (dois) dias úteis após a convocação oficial para recebimento da Nota de 
Empenho e assinatura do contrato, sem que o licitante assim proceda, reserva-se o Município, 
o direito de convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e condições apresentados pelo primeiro classificado, sem prejuízo de outras 
sanções legais.  

 
9.2 – Efetivada a adjudicação, o proponente que se recusar fornecer os bens, objeto desta 
licitação ou vier a fazê-lo fora do prazo, condições e especificações inicialmente estabelecidas, 
estará sujeito às seguintes penalidades a critério da Administração: 
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a) advertência; 
b) multa  de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, sobre o valor da adjudicação, 

aplicada no máximo até um terço desse valor; 
c) suspensão de até dois anos do direito de licitar com a administração. 

 
10.0– DOS RECURSOS  E IMPUGNAÇÕES 
 
10.1 – Somente serão aceitos recurso previstos na Lei 8.666/93, os quais deverão ser 
protocolados junto a CPL – Comissão Permanente de Licitação, em dias úteis das 07:00 às 
13:00 HS. 
 
10.2 – Os recursos deverão ser encaminhados ao Prefeito Municipal. 
 
10.3 – Impugnações a este edital poderão ser feitas por terceiros ou licitantes nos moldes da 
Lei de Licitação.  
 

11.0 - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 

11.1– A Fiscalização do contrato será feita pelo Fiscal de Contrato o Sr. (a)................, 
conforme a portaria __/2021, e o Gerenciamento do contrato será feito pelo  Secretaria 
Municipal de ______, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhos detectadas na 
sua execução e comunicará às interessadas os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas 
corretivas por parte da mesma.    
 
12.0– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

12.1 -  Informações, esclarecimentos e cópia do edital e seus anexos poderão ser obtidas 
junto a CPL – Comissão Permanente de Licitação em horário comercial (conforme acima) de 
Segunda a Sexta e ainda através do fone/fax  ou E-mail,  especificado no cabeçalho. 

12.2 – Em razão de fato superveniente a Administração poderá revogar a presente licitação 
no todo ou em parte. 

12.3 – O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, por qualquer um dos 
motivos elencados no art. 78 e 79  da Lei 8.666/93, que seja  correlato ao objeto desta 
licitação. 

12.4 – Fica a CONTRATADA obrigada a manter as mesmas condições de habilitação durante 
toda a vigência do contrato, especialmente no que diz respeito à seguridade social – INSS e 
FGTS.  

12.5- Faz parte integrante deste edital:  

• ANEXO I – Termo de referência; 
• ANEXO II – Minuta do Contrato;  
• ANEXO III – modelo da proposta; 
• ANEXO IV – Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte para 

beneficio do tratamento diferenciado (Lei Complementar Nº. 123 DE 14/12/2006); 
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• ANEXO V – modelo de Credenciamento ; 
• ANEXO VI – Declaração de cumprimento do art. 07, XXXIII, CF/88; 
• ANEXO VII –  Declaração de inexistência de fatos impeditivos da contratação; 

• ANEXO VIII- Declaração de Apresentação de email da empresa. 

12.6 – Cópias desse edital e demais documentos serão fornecidas mediante o pagamento do 
custo das xerocópias. 

 
ARENAPOLIS  -  MT, 22 de Dezembro de 2021. 

 
 

 

______________________________________ 

 MAYKON DIEGO CASTRO DE OLIVEIRA 
Presidente da CPL 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERENCIA 

 
CONVITE 011/2021 

 
1.0 - INTRODUÇÃO 

 
1.1- O presente Termo de Referencia dispõe sobre a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO  E REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS, ESPECIALMENTE PARA PRODUZIR, ORGANIZAR E EXECUTAR A 1ª FEIRA DA 
GASTRONOMIA E BONS NEGOCIOS DO MUNICIPIO DE ARENAPOLIS-MT, CONFORME 
ANEXO I, COM O FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA, PALCO, ILUMINAÇÃO, 
SONORIZAÇÃO, DENTRE OUTROS DESCRITOS NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS". 

 
2.0 - JUSTIFICATIVA 
 
2.1- Diante da demanda por atrativos gastronômicos locais, muitas cidades organizam festivais e 
feiras que têm como característica comum a utilização da gastronomia como atrativo turístico, o 
que evidencia importância deste segmento local na formatação desses produtos, fortalecendo a 
identidade e contribuindo para o seu desenvolvimento. A World Travel Food Association (WTFA) 
define Turismo Culinário como parte de uma experiência turística completa na medida em que a 
Gastronomia representa uma fatia importante do Turismo e está intimamente ligado ao Turismo 
Rural pela sua relação com as atividades agrícolas que produzem os ingredientes necessários à 
produção de refeições. De acordo com o Ministério do Turismo 89% dos turistas brasileiros e 97% 
dos estrangeiros, citam a gastronomia como muito importante, ou seja, é agregador para o 
Turismo. A gastronomia é uma das bases da estrutura do turismo para o lazer e para o negócio, 
explica o diretor do Departamento de Estudos e Pesquisas do Ministério do Turismo, José Francisco 
Lopes, responsável pelos dados. Outra boa notícia é que a vocação gastronômica de boa parte 
das cidades só agora começa a ser incorporada aos destinos. Ainda há muito a se conhecer. 
Esportes de aventura, praias, História e arquitetura também costumam ter vínculos estratégicos 
com a gastronomia. São interesses que costumam atrair turistas além das datas tradicionais de 
alta temporada. Desenvolver estratégias inovadoras para a cadeia do turismo gastronômico deve 
ser um dos focos prioritários de qualquer gestão pública. Assim, pensamos na realização da 1ª 
Feira da Gastronomia e dos Bons Negócios de Arenápolis, que vai oferecer às pessoas que gostam 
de conhecer lugares novos, experiências novas a serem vividas voltada para a alta temporada de 
comemorações de finais de ano. Enquanto valorizamos a economia criativa, gerando bons 
negócios aos produtores locais, e assim expressando a representatividade local, os turistas e 
visitantes terão a oportunidade de conhecer belas paisagens e se aventurar em destinos 
conhecidos e desconhecidos, muitas pessoas aproveitam suas viagens para descobrir o local onde 
estão. Não nos esqueçamos que o turismo é uma atividade dinâmica que impacta em cerca de 52 
setores da economia e tem tudo para contribuir para o crescimento econômico da região, por 
meio da geração de empregos e renda, além do impacto em outras cadeias produtivas de bens e 
serviços. Acreditamos que o projeto será um grande marketing turístico para Arenápolis e seu 
entorno, ou mesmo para Mato Grosso, oferecendo uma melhor experiência para o viajante, de 
satisfazer seus desejos e, assim, construir uma relação de trocas. 
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 Nossa estratégia de marketing será principalmente digital, buscando atingir o público 
nacional, para que venha conhecer a vertente gastronômica como braço turístico de Arenápolis, e 
se interessem por realizar turismo na cidade, em conhecer as belezas naturais compostas por suas 
cachoeiras, a diversidade da flora característica do cerrado brasileiro, o turismo rural e o turismo de 
pesca esportiva, entre outras propostas. CONTEXTO DA REALIDADE A SER CONTEMPLADA 
Durante o ano de 2020, os eventos com aglomerações foram cancelados como medida para conter 
o avanço do contágio do COVID 19. Uma medida extremamente importante para preservar a saúde 
pública, levou ao fechamento de todos os equipamentos e culminou em um impacto devastador e 
sem precedentes na cadeia econômica, em especial dos setores ligados ao turismo e à gastronomia, 
que dependem desses eventos para sustentar suas famílias. Às vezes a pandemia parecia que 
nunca iria acabar ou ter-se um controle sobre a disseminação do vírus. Em tempo de quarentena, 
não tínhamos a noção se poderíamos retomar às atividades de nossas rotinas e aos nossos hábitos 
como sempre foram. Mas felizmente, o controle aconteceu, hoje temos praticamente toda a 
população vacinada, incluindo os nossos adolescentes. Lentamente o mercado vai colocando as 
coisas em seus lugares e voltando ao normal. Sabemos que a realidade ainda não é a mesma. Mas 
temos como certo que ao se tomar as devidas precauções e se manter as normas de 
biossegurança, poderemos propiciar à população momentos de descontração e liberação do 
estresse causado pelo tempo de isolamento social. O que podemos perceber, dentro desse 
contexto, são as possibilidades de retomada do turismo como fonte e forma de agregar 
novamente famílias, amigos, visitantes e turistas. Nada melhor do que um evento que possa ser 
realizado num final de ano, e como um momento de representar o que Arenápolis possui de 
melhor, principalmente focado na promoção turística. Este é um momento, pós-pandemia, de se 
estabelecer importantes parcerias. A 1ª Feira da Gastronomia e dos Bons Negócios de Arenápolis 
foi pensada para acontecer durante os 29 de dezembro de 2021 a 02 de janeiro de 2022. De forma 
gratuita, onde o público irá conhecer os desafios e propostas para a retomada das atividades out 
door, de maneira mais ampla, retomando a qualidade de vida dos cidadãos. Nosso projeto não 
haverá cobrança de ingresso, damos garantia de acesso universal, igualitário e gratuito. 
Entendemos que é necessário dar acesso a toda programação de forma abrangente, e assim 
também criar mais empregos e renda e incrementar as cadeias produtivas envolvidas. Tornamos 
dessa forma a cidade de Arenápolis mais competitiva no cenário do turismo regional, enquanto a 
fortalecemos. Arenápolis tem uma paisagem propícia à retomada das atividades ao ar livre. Toda a 
ação será feita em construção participativa, envolvendo todos os atores em parceria com as 
instituições do território, de forma a congregar os anseios destes, elevando os níveis de 
competitividade do próprio destino turístico. O PROJETO O projeto foi concebido no sentido de 
promover e dar visibilidade aos espaços naturais e propícios ao turismo, à gastronomia, ao 
artesanato, aos negócios, demonstração gratuita de esportes de aventura e apresentações 
culturais. Também promoverá rodas de negócios vocacionais do município, bem como promoverá 
encontros com os profissionais do setor do turismo e clubes da melhor idade, com painéis 
temáticos, exposições e palestras voltadas ao setor. 

 
 
3.0 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VLR UNT VLR TOTAL 

01 Palco 14x10, com house mix 4,0 x 3,0 mts 

e área de serviço, locação de estrutura 

metálica para montagem de palco, coberto 

em telhas galvanizadas e ou lona anti 

extinguível com Black-out med 14.00m de 

frente (boca cena) por 10.00 profundidade 

com pé direito de até 10.00 metros para 

cenário por 1,60 do solo ao piso, fechado 

fundos e laterais com grades de proteção, 

01 escada de 01 metro de largura, telas 

ortofônicas pretas com ART de montagem, 

devendo estar disponibilizado em local 

determinados previamente. 

 
 
 
 
 
Diárias 

 
 
 
 
 
5,00 

 
 
 
 
 

6.000,00 

 
 
 
 
 

30.000,00 

02 Iluminação tipo I – Iluminação Profissional 

60 por 64 16 ACL 06 Atomic 16 Brut 02 

fumaça 04 Rack digital 3* 12 canais + 1 

tomadeira 24 canais 02 splinter 08 canais 

01 main Power 02 mesas digitais máster 

light 2 de melhor qualidade 01 canhão 

seguidor 04  Praticável 2,20 x 1,60 Grid 

10x8 com 02 linhas no melo, gente e 

fundo Box truss restante q 30 

 
 
 
 
 
Diárias  

 
 
 
 
 
5,00 

 
 
 
 
 

2.00,00 

 
 
 
 
 

10.000,00 

03 Som tipo I – com os seguintes 

equipamentos: 01 técnico responsável, 

mín de 04 microfones sem fio de longa 

distancia e 03 com fio, 06 pedestais para 

microfone, Notebook (reprodução de 

mídia), 02 PA de som com capacidade 

para atender 3000 pessoas com no 

mínimo 3 linearray por lado, console 

digital com no  mínimo 64 canais, PA de 

6x6, torre de lay, kit de microfonação de 

bateria , Trilhos para as laterais do Palco  

e incluindo o sistema Flay de torres para 

colocação de som com 10 metros de 

altura. 

 
 
 
 
 
 
 
Diárias  

 
 
 
 
 
 
 
5,00 

 
 
 
 
 
 
 

2.500,00 

 
 
 
 
 
 
 

12.500,00 

04 Locação de banheiros químicos, incluindo 

2 unidades para portadores de 

necessidades especiais – com piso 

antiderrapante, paredes sem saliências, 

telas de ventilação e teto translúcido que 

 
 
 
 
Diárias  

 
 
 
 
60,00 

 
 
 
 

100,00 

 
 
 
 

6.000,00 
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absorve a luz externa, sistemas 

antichamas. 

05 Serviço Profissional de documentação 

audiovisual geral do evento e locação de 

drone Tomadas aéreas do evento das 

especificações da produção de 

audiovisual.Toda  documentação será 

realizada por profissional da área. Não 

sendo possível identificar o tipo do 

equipamento a ser ultilizado em função da 

não definição da produtora a ser 

contratada. Sendo que será compatíveis 

com serviços a ser executado, sendo no 

mínimo Camera 35 mm digital full HD. Os 

vídeos serão entregues em DVD mídia 

para computadores. Em estado bruto sem 

edição de imagem o registro Audi. 

 
 
 
 
 
 
Serviços 
 

 
 
 
 
 
 
1,00 

 
 
 
 
 
 

6.250,00 

 
 
 
 
 
 

6.250,00 

06 
 

Serviço de decoração com definição da 

linguagem e com o desing dos espaços 

enquanto projeto harmonia, abarcando o 

processo de criação, suportes expositivos 

e desinger da orfem expositiva dos 

materiais. 

Serviço de concepção, criação e 

montagem de cenografia temática para 

ambiente aberto, devendo seguir a idéia 

central do evento proposta pela 

contratante. Inclui as aquisições dos 

materiais e a mão de obra da prestadora. 

 
 
 
 
 
 
Serviço 

 
 
 
 
 
 
1,00 

 
 
 
 
 
 

5.900,00 

 
 
 
 
 
 

5.900,00 

07 Locação de grades inibidoras - tubos 

produzidos em aço de 1 ½ chapa 16 

quadro externo, com gradil interno, 

produzido com tubo de ½ chapa 16 fixado 

com suporte produzido em tubo de aço de 

2 e chapa 14, medindo 2,25 x 1,20, 

utilizado para inibir a travessia e/ou a 

condução  de pessoas. Padrão de acordo 

com as normas do corpo de bombeiros de 

mato grosso. 

 
 
 
Metros 
 
 
 

 
 
 
500,00 

 
 
 

55,00 

 
 
 

27.500,00 

08 Locação de tendas com montagem e 

desmontagem, tamanho 5x5 metros, com 

cobertura em lona branca Black-out, com 

base em estrutura metálica, constituída e 

 
 
 
 
 
Diárias 

 
 
 
 
 
65,00 

 
 
 
 
 

300,00 

 
 
 
 
 

19.500,00 
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4.0- DO VALOR ESTIMADO 

 
4.1- O valor máximo para a proposta desta licitação não poderá ser superior ao valor máximo 
previsto para a elaboração da proposta e de R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil 
reais), conforme estimativa de preços. 

 
4.2 - O valor máximo aceito por item é o constante no termo de referência. Esclarecendo que o valor 
contratado para cada item não poderá ser superior ao constante no termo de referência. 

 
5.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
SECR MUN DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E AGROPECUARIO 

composta de calhas inteiriças laterais para 

captação e escoamento de água e 

abertura superior com protetor triangular 

para o evento evasão do ar quente, altura 

de 1,20 metros em seus pés de 

sustentação lateral. 

09 Locação de tendas com montagem e 

desmontagem, tamanho 10x10 metros, 

com cobertura em lona branca Black-out 

com base em estrutura metálica 

constituída e composta de calhas inteiriças 

laterais para captação e escoamento de 

água e abertura superior com protetor 

triangular para evento evasão do ar 

quente, altura de 1,20 metros em seus pés 

sustentação lateral. 

 
 
 
Diárias  

 
 
 
25,00 

 
 
 

500,00 

 
 
 

12.500,00 

10 Show gospel Marcha pra Jesus com 

Wesley Ros 

 Cachê 1,00 7.000,00 7.000,00 

11 Show Cícero Edson Cachê 1,00 3.000,00 3.000,00 

12 Show Junior Marques e Moraes Cachê 1,00 3.000,00 3.000,00 

13 Show de DJ DJ Iank Telles Cachê 2,00 1.600,00 1.600,00 

15 Músicos  acompanhantes  Cachês 1,00 3.750,00 3.750,00 

16 Show Luis Lima  Cachê 1,00 300,00 300,00 

17 Show Alex e Lyan Cachê  1,00 1.600,00 1.600,00 

18 Show Douglas e Jodi Cachê 1,00 2.000,00 2.000,00 

19 Painel de LED: Absem ou Unilumin 13.3 

mm  

Dimensões: 6,40 m x 2,88 m Resolução 

em modo REAL: 480 x 216 pixels  

Resolução em modo VIRTUAL: 960 x 432 

pixels 

 
 
Diária 

 
 
5,00 

 
 

2.000,00 

 
 

10.000,00 

20 Show André e Cristiano Cachê 1,00 1.600,00 1.600,00 
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ESTADO  DE  MATO  GROSSO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

DEPARTAMENTO DE EXPANSAO URBANA 
1ª FEIRA DA GASTRONOMIA E BONS NEGOCIOS-ARENAPOLIS 
DOT. 0484 - 04.001.23.122.0007.122.0007.2115.3390.39.00.00.00 
 
FONTE ___ 

 
 

6.0 - DO PAGAMENTO 
 
6.1 – O Município de Arenápolis se compromete a efetuar o pagamento de acordo com a Prestação de 
serviços, e a instalação das infraestruturas, tais como, tendas, palco, som, iluminação, decoração e 
outros, devidamente instalados, quais serão efetivamente pagos conforme a sua instalação, mediante 
apresentação de nota fiscal, devidamente recebida e aceita pelo Município de Arenápolis. Sendo que os 
pagamentos obedecerão estritamente a ordem dos serviços prestados. 
 
7.0-  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
7.1- A Fiscalização do contrato será feita pelo Fiscal de Contrato o Sr. (a)................., conforme a 
Portaria ___/2021,   e o  Acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario Municipal de 
Agricultura ou a quem tal designar, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhos detectadas 
na sua execução e comunicará às interessadas os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas 
corretivas por parte da mesma.                         
 
 
8.0- DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

• As quantidades estabelecidas neste termo de referência para prestação de serviços estão 
baseadas na demanda atual, mediante compatibilização de nossas necessidades e recursos 
financeiros;  
 

• A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Agropecuário acompanhará os serviços 
desenvolvidos, podendo propor medidas de melhorias, bem como fiscalizar a execução dos 
trabalhos prestados; 

 
 

 

 
Arenápolis-MT, 22 de Dezembro de 2021. 

 
 
 
 

________________________________ 
EDERSON FIGUEIREDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS-MT  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

(MINUTA) 
 

CONTRATO Nº ___/____ 
 
 
 
 
 
 
 
O  MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS , Estado de Mato Grosso, com sede administrativa na 
Rua Presidente Costa e Silva, nº 105/E, esquina com a Rua Castelo Branco, Vila Nova, 
Arenápolis – MT, inscrita no CNPJ Nº 24.977.654/0001-38, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. EDERSON FIGUEIREDO, brasileiro, XXXXX, XXXXXX, portador da RG: 
1198644-1 SSP/SP, e CPF: 840.204.151-53, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa....................................................... situada na Rua 
............................, nº............, Centro,............................. – MT., neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. ....................................., brasileiro, casado/solteiro, 
..........................(comerciante), CPF ............................. e RG ......................, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente 
instrumento de contrato de prestação de serviços que  será regido pela Lei 8.666/93 e suas 
respectivas alterações, que consta na Convite Nº __/2021 e Processo Administrativo 
___/2021, disposto nas cláusulas seguintes: 
 
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 
 
1.1- O Objeto do presente contrato é  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVICOS DE PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO  E REALIZAÇÃO DE EVENTOS, ESPECIALMENTE 

Contrato de Prestação de serviços  que fazem entre si de um lado 
o  Município  de ARENAPOLIS e do outro a  empresa:    
____________________________                                               
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ESTADO  DE  MATO  GROSSO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

PARA PRODUZIR, ORGANIZAR E EXECUTAR A 1ª FEIRA DA GASTRONOMIA E BONS 
NEGOCIOS DO MUNICIPIO DE ARENAPOLIS-MT, CONFORME ANEXO I, COM O 
FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA, PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, DENTRE 
OUTROS DESCRITOS NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
1.2 – Promover e realizar a primeira Feira de Gastronomia e Bons Negócios de Arenápolis - 
MT. 
 
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 
 
2.1 – A empresa contratada vai Promover e realizar a primeira Feira de Gastronomia e Bons 
Negócios de Arenápolis - MT, conforme o Anexo I do Edital. 
 

2.2- O  objeto, no que couber serão recebidos nos termos do ART 73 , inciso II  , alínea  B    
da Lei 8.6663/93 

 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
 
3.1 - O prazo previsto para prestação de serviços, inicia-se  na data de ____/___/2021,  e 
extinguindo-se em _____/__/ 2021,  prorrogável no interesse das partes até o máximo 
permitido em lei. 
 
4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1 – Receberá o  CONTRATADO  pelos serviços, a importância total (conforme clausula 
primeira)  de R$ 00,00 (  ), conforme abaixo especificado: 
  
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT UND VLR 

UNT 
VALOR 
TOTAL  

    R$ R$  

 
4.2- O Município de Arenapolis se compromete a efetuar o pagamento de acordo com a 
Prestação de serviços, e a instalação das infraestruturas, tais como, tendas, palco, som, 
iluminação, decoração e outros, devidamente instalados, quais serão efetivamente pagos 
conforme a sua instalação, mediante apresentação de nota fiscal, devidamente recebida e 
aceita pelo Município de Arenápolis. Sendo que os pagamentos obedecerão estritamente a 
ordem dos serviços prestados. 
 
4.1.1-  Os pagamentos ficarão condicionados  a disponibilidades financeira  do caixa;  
 
4.1.2 – Nos preços ajustados já estão incluídos todos os componentes de custo, sem exceção, 
não se admitindo quaisquer acréscimos nos valores propostos.  
 
4.3- -  Ao preços aqui ajustados são irreajustáveis durante toda a vigência do contrato.  
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ESTADO  DE  MATO  GROSSO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

5.0 - CLÁUSULA QUINTA  – DA LICITAÇÃO  
 
5.1 – Deu origem a esse Contrato a licitação na modalidade de Carta convite  nº 
_____/2021 a qual as partes encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da 
adjudicatária.  
 
6.0 -  CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS. 
 
6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei nº 8.666/93 e todas as suas 
alterações,  que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos 
omissos resultantes desta pactuação. 
 
7.0 – CLÁUSULA SÉTIMA  - DOS DIREITOS DEVERES E OBRIGAÇÕES 
 
7.1 – Da Contratante: 
 
7.1.1 –Receber os serviços nos moldes definido neste contrato e no anexo I do Edital; 
 
7.1.2 – Emitir Ordens de serviços, quantificadas conforme  licitada por Secretaria; 
 
7.1.3 -  Efetuar o pagamento conforme disposto na Cláusula Quarta deste Contrato; 
 
7.1.4-   acompanhar e controlar os serviços recebidos. 
 
7.2- Contratada : 
 
7.2.1 – Apresentar, quando do pagamento, nota fiscal por Secretaria,   
 
7.2.2 – Receber os pagamentos nas condições estipulados na Cláusula Quarta; 
 
7.2.3 – Fornecer o quantitativo licitado nas formas e condições especificadas; 
 
7.2.4 –Manter as mesmas condições de habilitação durante toda a vigência do Contrato , 
especialmente quanto a seguridade social INSS e FGTS.  
 
7.2.5 –  Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% do valor contratual  atualizado. 
 
8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1 – A rescisão poderá ser: 
 
8.1.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
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8.1.2 – Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração. 
 
8.1.3  - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração, 
com  as conseqüências previstas no item 9.1.2. 

 
8.2 – Constituem  motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
8.2.1 – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, sem que haja culpa  da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares  comprovados, quando os houver sofrido. 
 
8.2.3 -  A rescisão contratual de que trata os incisos I do art. 78 acarretará as conseqüências 
previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos da Lei Federal 8.666/93. 
 
8.3 –A Contratada reconhece desde já o direito da administração no caso de rescisão 
administrativa  de usar das prerrogativas do art. 77 da Lei 8.666/93.                                                   
 
9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
 
9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 
 
9.1.1 – advertência;  
 
9.1.2 – Multas na forma deste contrato; 
 
9.1.2 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de ARENAPOLIS , por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 
9.2 – As multas previstas neste contrato, se aplicadas, serão recolhidas aos cofres do 
Município em até 10 (dez) dias da sua aplicação, ou no caso de não recolhimento, serão 
descontadas dos valores que o CONTRATADO tiver a receber.  
 
9.2.1 – Não ocorrendo nenhuma das duas hipóteses, serão inscritas em dívida ativa e 
cobradas judicialmente.  
 
10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
10.1- Os recursos para o pagamento deste contrato serão oriundos de recursos próprios e  
serão empenhados globalmente  na dotação orçamentária: 
SECR MUN DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E AGROPECUARIO 
DEPARTAMENTO DE EXPANSAO URBANA 
1ª FEIRA DA GASTRONOMIA E BONS NEGOCIOS-ARENAPOLIS 
DOT. 0484 - 04.001.23.122.0007.122.0007.2115.3390.39.00.00.00 
Fonte: ____ 
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11.0 - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

11.1– A Fiscalização do contrato será feita pelo Fiscal de Contrato o Sr. (a)................, 
conforme a portaria __/2021, e o Gerenciamento do contrato será feito pelo  Secretaria 
Municipal de Administração, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhos 
detectadas na sua execução e comunicará às interessadas os fatos que, ao seu critério, 
exigirem medidas corretivas por parte da mesma.    
 
12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA   PRIMEIRA – DO FORO 
 
12.1 - O foro da Comarca de Arenápolis, Estado de Mato Grosso, é o competente para dirimir 
eventuais  pendências acerca deste contrato, na forma da Lei Nacional de Licitações, art. 55, 
§ 2º. 
 
13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 – Fazem parte integrante deste Contrato  independente de transcrição: o edital e 
proposta  da Carta Convite  nº ___/2021, e anexo I. 
 
13.2 – A CONTRATADA fica obrigada a manter todas as condições iniciais de habilitação 
durante toda a vigência do contrato, especialmente quanto a seguridade social. 
 
13.3 – A CONTRATADA responde por todos os encargos de natureza trabalhista, previdência 
ou acidentária em razão da execução de contrato.  
 
13.4 – Responderá a contratada, civil ou criminalmente, na forma da lei, por danos que vier 
causar a terceiro quando da execução do objeto deste contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE. 
 
 

ARENAPOLIS     - MT,  .....de ........................ de 2021 
 
MUNICIPIO DE  ARENAPOLIS  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CONTRATADA 
XXXXXXXXXXX 
 
FISCAL DE CONTRATO 
PORTARIA __/2021 
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Testemunhas 
 
Nome:           Nome: 
CPF:           CPF:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO – III 
 

MODELO DA PROPOSTA  
 
_________________/______, EM  ______ DE _____________ DE 2021  
 
Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS 
Endereço; Rua Presidente Costa e Silva, nº 105/E, esquina com a Rua Castelo Branco, Bairro 
Vila Nova- Arenápolis  – MT 
 
CARTA CONVITE   ____/2021 
DATA DA ABERTURA : ___/___/2021 
ÀS ___:00  HORAS  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE PRODUÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO  E REALIZAÇÃO DE EVENTOS, ESPECIALMENTE PARA PRODUZIR, 
ORGANIZAR E EXECUTAR A 1ª FEIRA DA GASTRONOMIA E BONS NEGOCIOS DO 
MUNICIPIO DE ARENAPOLIS-MT, CONFORME ANEXO I, COM O FORNECIMENTO DE INFRA-
ESTRUTURA, PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, DENTRE OUTROS DESCRITOS NO 
PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT UND VALOR 

UNT 
VALOR  
TOTAL 

01      

 
Valor total R$...               (________________________). 
 
Validade da Proposta: 60 (SESSENTA) dias; 
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PAGAMENTO E SUAS CONDIÇÕES: de acordo com o edital; 
 
DO PRAZO  E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: De acordo com o edital; 
Sem mais 
Atenciosamente 
 
Empresa: 
 
CNPJ__________________   INSC. ESTADUAL______________ 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

MODELO 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PARA 
BENEFICIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 

(LEI COMPLEMENTAR Nº. 123 DE 14/12/2006) 

 
 

A empresa:________________, CNPJ n, tendo como representante o 
Senhor:______________, portador do RG: ________ e do CPF nº. _____________ .Para fins 
de participação na carta convite ____/2021, declaramos sob as penas da lei, que nossa 
empresa se enquadra como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para seja 
dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 
incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 

 

__________ _____ de _______________________ de 2021. 

 

______________________________________________ 

(nome/CNPJ da empresa e assinatura do representante ou sócio da empresa) 
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(papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO –V 
 
 

(MODELO) 
  

 CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 a empresa. __________________________________, inscrita no CNPJ: __________, 
situada na ____________________________________________, neste ato representado (ª)  
pelo seu proprietário(ª)  o (a) SR.(ª)_____________, brasileira, casada(solteira), profissão, 
portador do CPF:__________ e do RG _______,   vem CREDENCIAR o Sr.(a) 
_________________________________________, brasileiro, ____________, residente na 
__________________________________, portador do RG_____________________ e CPF 
_________________________, a quem confere poderes específicos para representá-la em 
todas as fases e  procedimentos  da carta convite ____/2021, realizada pelo Município de 
ARENAPOLIS - MT, podendo para tanto assinar documentos (atas, documentos, recursos, 
impugnações), apresentar, renunciar e desistir de recursos e impugnações, manifestar-se 
verbalmente ou por escrito, solicitar esclarecimentos, enfim, praticar todo e qualquer ato 
necessário ao bom desempenho da representação que o ato requerer, desde que permitido e 
não defeso por lei.  
 
 Por ser verdade, firmo o presente credenciamento.      
 
________________- MT., __ de ______________de 2021.  
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______________________________________________ 

(nome/CNPJ da empresa e assinatura do representante ou sócio da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

ANEXO VI 
 
 

(MODELO) 
 CARTA CONVITE  ____/2021 

 
DECLARAÇÃO DE QUE TODAS  AS ATIVIDADES DA EMPRESA NÂO CONTRARIA O 

DISPOSTO NO ART. 07, XXXIII, DA CF/88 
 
 

 
 
 A empresa _________________________________, CNPJ______________, situada 
na __________________________________, nº_______, bairro_______________, cidade 
de __________________- MT, por seu representante legal Sr. 
__________________________, CPF_________________, RG__________________, declara, 
sob as penas da lei, que suas atividades não contraria o disposto no ART. 07, XXXIII, da 
Constituição Federal.  
 
 
  O que declaramos acima e verdade e por isso damos fé.  
 
 
 
 ______________________-_______, ____ de ___________de 2021.   
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______________________________________________ 

(nome/CNPJ da empresa e assinatura do representante ou sócio da empresa) 

 
 
 
 
 

(papel timbrado da empresa) 

 
 

 
 

ANEXO VII  
 

(MODELO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATO ANTERIOR OU SUPERVENIENTE 
 
 

 
 
  A empresa ______________________, CNPJ____________ e Inscrição 
estadual _____________, situada na ___________________________, neste ato 
representada pelo seu __________ Sr. _____________________, brasileiro, casado, CPF 
___________ RG ________________, para fins de participação na CARTA CONVITE Nº  
____/2021, DECLARA, sob as penas da Lei , que não existem fatos anteriores e nem 
poderão de existir fatos futuros  à data da realização desta licitação que venham a 
impossibilitar a contratação com a Administração ou que mesmo que venha comprovar sua 
inabilitação para esse certame.  
 
 
  E por ser verdade, firmamos a presente.  
 
 
 
________________________ - ____, ____ de ___________de 2021. 
 

 

 
______________________________________________ 



 

 

___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________ 
Rua Presidente Costa e Silva, 105/E, esquina com a Rua Castelo Branco – Vila Nova, Fone: (65) 3343 -1105 

CEP 78.420-000 – Arenápolis/MT 
www.arenapolis.mt.gov.br 

29 
 

 
 

ESTADO  DE  MATO  GROSSO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

(nome/CNPJ da empresa e assinatura do representante ou sócio da empresa) 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO VIII 

 
 

CONVITE Nº _____/2021. 

 
 (MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE EMAIL DA EMPRESA PARA RECEBIMENTO DE 

NOTIFICAÇÕES, INTIMAÇÕES OU QUALQUER TIPO DE INFORMAÇÃO DO 
CONTRATANTE 

 
 

A empresa:________________, inscrita no CNPJ n, com sede a Rua__________, N°___, 
bairro:_________, na cidade de _______-MT, tendo como representante o 
Senhor:______________, portador do RG: ________ e do CPF nº. _____________ . Para fins 
de participação na Convite ___/2021, declaramos para os devidos fins de direito, que 
qualquer notificação, intimação, informação poderá ser feita junto ao endereço eletrônico da 
empresa email oficial:......................................, e Telefone (  ) .................... 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 
incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 

 

__________ _____ de _______________________ de 2021. 



 

 

___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________ 
Rua Presidente Costa e Silva, 105/E, esquina com a Rua Castelo Branco – Vila Nova, Fone: (65) 3343 -1105 
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ESTADO  DE  MATO  GROSSO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

 

______________________________________________ 

(nome/CNPJ da empresa e assinatura do representante ou sócio da empresa) 

 
(papel timbrado da empresa) 

 
 

 
 
 
 
 


